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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ A10111% 

Prefeitura Men 	de uma 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N° 227/2002 

Concede Licença Especial ao servidor OLIVIO BRUNO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Conceder ao servidor OLNIO BRUNO, portador da Cédula de 
Identidade Civil RG n° 4.596.729-8/SSP-PR, nomeado em 23.11.1992, sob o Regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Fisal- de Tributos,Jotado _na Secretaria 
de Fazenda — Manutenção Tributária e ISSQN , 02(0g,àhbp, dellicen,çà.prga!tratar de 
interesse particular, nos termos do Processo ° 2368/2002, L'erri icbnsoháncia às 
disposições do artigo 105, parágrafos 10  e v° da. Lei Complementar n° 018/1992 
(Estatuto dos Servidores Públicos do Municípi de limuarama), corn'fruição.0 período 
de 08 de julho de 2002 à 07 de julho de 2004, om Prejuízo de seus vencimentbs. 
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